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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum, 488 – Westfália/ RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

LEI Nº 1206, de 26 de março de 2015
autoriza o poder executivo a conceder subvenção A ASSOCIAÇÃO OrQUESTRA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA e dá outras providências.


 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social, no valor de R$ 2.840,00 (dois mil oitocentos e quarenta reais) mensais para a Associação Orquestra Municipal de Westfália, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 08.055.398/0001-75.



Parágrafo Único O benefício de que trata esta Lei servirá de incentivo na manutenção das atividades da Orquestra Municipal de Westfália, podendo ser utilizado para pagamento de despesas com deslocamento de seus integrantes, manutenção de equipamentos, alimentação e afins, necessárias para a continuidade das atividades da entidade.


Art. 2º O auxílio autorizado por esta lei será pago mensalmente, a contar de março de 2015 a fevereiro de 2016.

           Art. 3º A entidade firmará convênio com a Administração Municipal, comprometendo-se a realizar apresentações em festividades do Município quando solicitado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e, sempre representando e divulgando o Município, sem qualquer ônus para este.


Art. 4º Para a liberação de cada uma das parcelas, a entidade deverá prestar contas da parcela anterior. Da última parcela o prazo para prestação de contas será 30 de abril de 2016.



Art. 5º A não aplicação dos recursos, objeto da presente lei, assim como a inobservância da obrigação de prestação de contas, sujeitará a entidade beneficiada a devolução dos valores recebidos, devidamente corrigidos desde a data do seu recebimento, acrescidos de juros de 1% ao mês e a inabilitará ao recebimento de quaisquer outros benefícios ou auxílios do município, até a regularização da sua inadimplência, em decorrência da presente lei.


Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

04 - Secretaria Municipal Educação

02 – Gastos Educação acima 25%

13.392.0054.2016 – Eventos Comemorativos e Culturais

3.3.50.43.00.000000 – Subvenções sociais (71)



Art. 7º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2015.
Gabinete do Prefeito Municipal, 26 de março de 2015.
Sérgio Marasca
PREFEITO 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
MINUTA DE CONVÊNIO

Convênio que entre si celebram o MUNICIPIO DE WESTFÁLIA e a ASSOCIAÇÃO ORQUESTRA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA.



O MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.147/0001-50, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Sérgio Marasca brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade, na Av. Henrique Uebel, 235, inscrito no CPF nº 378.717.300-53, e portador da cédula de identidade RG nº 7018630298, doravante denominada simplesmente de MUNICÍPIO, e  a Associação Orquestra Municipal de Westfália, entidade sem fins lucrativos, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 08.055.398/0001-75,  doravante denominado ENTIDADE, neste ato representado por seu Presidente, Sr. ................................., portador do CPF nº .................., e Carteira de Identidade com RG n.º .................... resolvem firmar o presente CONVÊNIO, com base na Lei Municipal nº ........ de ........, nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto do presente CONVÊNIO a concessão de uma subvenção à ENTIDADE, no valor de R$ 2.840,00(dois mil, oitocentos e quarenta reais), que serão depositados na conta específica da entidade aberta para esta finalidade, em doze parcelas mensais e consecutivas de R$ 2.840,00(dois mil oitocentos e quarenta reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - O recurso acima citado destina-se exclusivamente para cobrir despesas com a manutenção das atividades da entidade no período compreendido entre 1.º de março de 2015 a 28 de fevereiro de 2016, tudo conforme Plano de Aplicação apresentado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ENTIDADE deverá prestar contas do auxílio recebido, juntando a seguinte documentação:

a) Ofício de encaminhamento dirigido ao Prefeito Municipal;

b) Cópia dos documentos comprobatórios da efetivação das despesas, legíveis, com identificação completa da Entidade, com o visto e identificação do Presidente da Entidade;

c) Cópia dos extratos bancários da referida despesa contendo a entrada do recurso, os cheques emitidos e os rendimentos, devendo a conta específica estar zerada no ato da Prestação de Contas;

3.1 - O recurso deverá ser aplicado exclusivamente no objeto constante na cláusula segunda deste convênio, sob pena de devolução dos mesmos.

3.2 - O recurso transferido pelo Município não poderá ser utilizado para pagamento de despesas relativas a período anterior à vigência do presente convênio; Os rendimentos do recurso recebido deverão ser devolvidos aos cofres públicos no ato da prestação de contas;
3.4 – Deverá a Entidade apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos e dos gastos feitos na execução do objeto do convênio, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da liberação dos respectivos valores, sendo condição para o recebimento da parcela do mês subsequente.
3.5 - Na hipótese da entidade beneficiada possuir saldo de recursos (capital) deverá recolher a quantia correspondente aos cofres municipais;

3.6 - Caso a ENTIDADE deixar de apresentar a prestação de contas na forma determinada, a mesma fica obrigada a devolver os valores já recebidos por conta do presente convênio, devidamente corrigidos pela variação do IGPM/FGV desde a data do depósito até a sua devolução, acrescidos de juros de 1% ao mês, ficando ainda impedida de perceber quaisquer outros benefícios do Município, até a sua quitação. 

CLÁUSULA QUARTA - As despesas decorrentes do presente convênio serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:

04 - Secretaria Municipal Educação

02 – Gastos Educação acima 25%

13.392.0054.2016 – Eventos Comemorativos e Culturais

3.3.50.43.00.000000 – Subvenções sociais (71)

CLAUSULA QUINTA - As partes elegem o Foro da Comarca de Teutônia/RS, para a solução de qualquer divergência ou conflito oriundo da presente relação convencional, declinando expressamente de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.



E, por estarem acertados, firmam o presente em vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE WESTFÁLIA, ____/ __________/ 2015
             Sérgio Marasca,


          .........................................,

           Prefeito Municipal




Presidente

TESTEMUNHAS:

1-_____________________________

2-_____________________________
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